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DELIBERAÇÃO 
Nº 13/17 

 
 

Reunião Ordinária da Assembleia Municipal  
Realizada em 22 de fevereiro de 2017 

 
 

Certifica-se para os devidos efeitos que, em reunião ordinária da Assembleia 

Municipal do Barreiro, realizada no dia 22 de fevereiro de 2017, se aprovou a 
DESAFETAÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O 

DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICIPIO, PARA POSTERIOR AQUISIÇÃO PELO 

PROPRIETÁRIO DO TERRENO CONFINANTE (SR. JOSÉ GONÇALVES MARTINS), de 

acordo com a proposta da Câmara Municipal do Barreiro, conforme sua 

deliberação nº 25/2017, de 4 de janeiro de 2017.  

 

Aprovado por unanimidade. 

 

Barreiro, 2 de março de 2017 
 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
FREDERICO PEREIRA 
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